AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR PARÁGRAFOS NO CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO





DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :





Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir parágrafos no artigo 20 da Lei Municipal nº 577, de 21 de fevereiro de 1985, que segue:





“Parágrafo Terceiro - O proprietário deverá ser intimado pela municipalidade a executar passeio, muro, cerca ou ainda obras necessárias de interesse público, quando não executá-las por livre iniciativa.





Parágrafo Quarto - O proprietário que não atender à intimação será obrigado a ressarcir os gastos com as obras quando a municipalidade realizar o serviço, acrescido de 10% a título de administração.”








Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    25    de    janeiro    de    2006.    

















DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA


                                                                         Prefeito Municipal











REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











   GRAZIELA DE MOURA TERRA


          Chefe de Gabinete                                       


                                                                                      LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                                                                    Procurador do Município
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